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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 15 de setembro 1959 

n 2406/59 

Senhor Presidente 

Temos a satisfação de submeter a apreciaçao dessa Colenda 

Camara de Vereadores, o projeto de Lei anexo, de n2  25/1, desta 

data, que autoriza a adquirir um inovei. 

O proponente vendedor, ?Sr. Jose Milani, possue um lote 

de terreno, segundo consta do referido projeto que será atingido 

pela abe-tura de trecho da avenida perimetral da cidade, próximo 

a atual Osvaldo Aranha e lindeiro a travessa Tuiutl. 

Existindo no orçamento vigente uma verba destinada a esse 
fim e como o preço do imóvel ofertado condiz com o valor atual 

de inoveis achamos conveniente sua aquisição, dai a razão do pre- 
. 

sente projeto que ora submetemos a aprovação dessa Colenda Camara 

Municipal. 

Coremos o ensejo Sr. Presidente para reiterar a V.S., nos- 

sos protestes de osti 	preço. 

Jose Mario Monaco 

Prefeito 

A 

Sua Senhoria 

O Senhor Anacleto Adorindo Tedesco 

DD.Presidente da Camara de Vereadores 

,testa cidade 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2  254 

de 15 de setembro de 1959 

AUTORIZA A AQUISIÇÃO DE UM I- 

MÓVEL .- 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçal- 
ves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanci 
no a seguinte Lei: 

Arte 12- Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir, 
com todas as cautelas elgais 	de Jose Milani, uma área de terras de 
forma retangular, com 225 mq., sita a Travessa Tuiuti, nesta cidade, 

confinando Norte, na extensão de 10,00 metros, com propriedade de di-
go a Travessa Tuluti; Sul, na mesma extensão, com herdeiros Teshei-

ner; Leste, na extensão de 22,50 metros, com terras de Julio Carraro 
e Oeste, na lesma extensão, com propriedade de Raimundo Milani. 

Arte 22- O custo total do imóvel, será de Cr$80.000,00 
(oitenta mil cruzeiros), pagáveis da seguinte forma: No ato da assi-

natura da escritura de compra e venda Cr$30.000,00(trinta mil cruzei-
ros) ; Em 31 de janeiro de 1960 Cr$30.000,00(trinta mil cruzeiros) e 

os restantes Cr$20.000,00(vinte mil cruzeiros) em 30 de junho de 1960  
sem juros. 

Arte 32- As despesas decorrentes com a aquisição ciste 
ingvel e atribuidas ao corrente exercicio, correrão pela verba código 
geral 8.89.4-Despesas Diversas, letra "a" da atual Lei de Meios. 

Arte 42- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi- 
cação, revogadas as dispos 	e 1  em contrario. 

Gabinte do Pre 	otMu ripa 1, e 15 de setembro de 1959 

Jose Mario Monaco 
Prefeito 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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